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Aos vinte e três dias do mês de maio de dois mil e dezessete às 08h50min, após ser 1 

constatada a existência de quórum pelo Presidente, Dr. Eliel de Freitas, é declarada 2 

aberta a Sessão e iniciados os trabalhos da Sessão Plenária Ordinária do CRMV-PR nº 3 

270 – Gestão 2014/2017, na Sala de Reuniões na Sede do CRMV-PR, sito na Rua 4 

Fernandes de Barros, 685, Alto da Rua XV, Curitiba - PR. A reunião foi presidida 5 

pelo Presidente, Dr. Eliel de Freitas e secretariada pela Secretária Geral, Dra. Itamara 6 

Farias.  Presente o Diretor, Dr. Felipe Pohl de Souza, Tesoureiro e os Conselheiros 7 

Efetivos: Dra. Maria Fernanda Fedalto Moraes, Dr. Piotre Laginski, Dr. Juliano 8 

Leônidas Hoffmann e o Dr. José Jorge dos Santos Abrahão. Conselheiro Suplente: Dr. 9 

Olimpio Batista Giovanelli.  O Sr. Presidente nomeia o Dr. Olimpio Batista Giovanelli 10 

para substituir Conselheiro Efetivo ausente. Presente também a funcionária Leandra 11 

Paula V.Kiill, Assistente Administrativa-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 

1. JUSTIFICATIVA DE DIRETORES E CONSELHEIROS:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 13 

- Dra. Ana Alix Mendes de Almeida Oliveira, Conselheira Efetiva – por motivos 14 

de viagem a Santos-SP, participar do ZOOTEC 2017;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 15 

- Dr. Nestor Werner, Conselheiro Efetivo – por motivos profissionais;-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 16 

- Dr. Luigi Carrer Filho, Vice-Presidente – por motivos profissionais;-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

- Dr. Carlos Eduardo Coradassi, Conselheiro Suplente – por motivos de viagem;-.- 18 

- Dr. Muriel A. Moreschi, Conselheiro Suplente – por motivos profissionais.-.-.-.-.-. 19 

2. APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 269 – 20 

Aprovada por unanimidade a Ata da Sessão Plenária nº 269.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 21 

3. APROVAÇÃO DA PAUTA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 270 - 22 

Aprovada por unanimidade a Pauta da Sessão Plenária nº 270.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 23 

4. COMUNICAÇÕES DO SENHOR PRESIDENTE:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-  24 
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4.1. INSCRIÇÕES DE PESSOA JURÍDICA APROVADAS NO PERÍODO DE 1 

21/04/2017 a 19/05/2017: A Secretária Geral faz a projeção da relação das 2 

inscrições:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 3 

Protocolo nº 1201/2017 - Amanda Ribas Krajewski.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

Protocolo nº 6798/2017 - Anderson Wolmar Winter – ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 5 

Protocolo nº 6848/2017 - Batista & Izepe Ltda.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 6 

Protocolo nº 11311/2016 - Chizue Hizuhara.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 7 

Protocolo nº 6947/2017 - Equilibrio Pet Shop Eireli.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 

Protocolo nº 5321/2017 - Francisco Roberto Santi & Cia. Ltda. – ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 9 

Protocolo nº 6745/2017 - Galhardi Comercial Agrícola Eireli.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 10 

Protocolo nº 6356/2017 - Iracema Cristina Henemann.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-  11 

Protocolo nº 6910/2017 - M. T. Rações Ltda. ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 

Protocolo nº 6951/2017 - Marcio Dalton Lukaszuk.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 13 

Protocolo nº 6982/2017 - Motta e Bussolaro Ltda. – ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 

Protocolo nº 6981/2017 - Onório Gallo - Propriedade Rural.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 15 

Protocolo nº 5197/2017 - Qfx Alimentos Eireli ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 16 

Protocolo nº 6797/2017 - Rafael Bruno Costanaro Mantovani - Consultório 17 

Veterinário.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 

Protocolo nº 1549/2017 - Reginaldo Nobuki Takano - Consultório Veterinário.-.-.-.-.- 19 

Protocolo nº 1728/2017 - Salete Volski.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 

Protocolo nº 6796/2017 - Stela Veit Perius - Consultório Veterinário.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 21 

Protocolo nº 6980/2017 - Valdecir Daiczman - Propriedade Rural.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 22 

Protocolo nº 6909/2017 - Vanessa Romaniuk.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 23 

Protocolo nº 4834/2017 - Antonio Borga - Propriedade Rural.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 24 

Protocolo nº 7467/2017 - Alexsandro Matheus - Criação de Pássaros.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 

Protocolo nº 7468/2017 - Aparecido Gilson Gardenal - Criação de Pássaros.-.-.-.-.-.-.-  26 
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Protocolo nº 7236/2017 - E. Tafner - Distribuidora – ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 1 

Protocolo nº 2619/2017 - Gabriel Charles Gill – Consultório Veterinário.-.-.-.-.-.-.-.-.- 2 

Protocolo nº 6093/2017 - Geraldo Verussa - Propriedade Rural.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  3 

Protocolo nº 6469/2017 - Gusto & Henri Supermercados Ltda.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

Protocolo nº 6467/2017 - Gusto & Henri Supermercados Ltda.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 

Protocolo nº 7101/2017 - Izabela Lorusso Caversan Limeira.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 6 

Protocolo nº 7237/2017 - João Paulo Granada da Cunha.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 7 

Protocolo nº 7194/2017 - Jones Antonio Vieira – ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  8 

Protocolo nº 7173/2017 - Levapan do Brasil Indústria, Comércio, Importação e 9 

Exportação de Produtos Alimentícios Ltda.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 10 

Protocolo nº 6702/2017 - Luiz Francisco Kwiatkowski ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 11 

Protocolo nº 906/2017 - Marcos de Paula Freitas - Criador de Passariformes.-.-.-.-.-.-. 12 

Protocolo nº 5832/2017 - Mariana Campos Fontalvo - Consultório Veterinário.-.-.-.-.- 13 

Protocolo nº 5833/2017 - Mariana Campos Fontalvo - Consultório Veterinário.-.-.-.-.- 14 

Protocolo nº 7386/2017 - Mazzini & Demarque Ltda. ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-  15 

Protocolo nº 5322/2017 - Naufrago Comércio de Medicamentos Veterinários Ltda. 16 

ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  17 

Protocolo nº 7465/2017 - Paulo Cesar Schwengber - Criação de Pássaros.-.-.-.-.-.-.-.-.- 18 

Protocolo nº 7261/2017 - Rosa Maria da Silva Pereira Alves.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  19 

Protocolo nº 7466/2017 - Rosilei Figueiredo da Silva - Criação de Pássaros.-.-.-.-.-.-.-.  20 

Protocolo nº 7235/2017 - Silvia Leticia Alves de Lara - Consultório Veterinário.-.-.-.-  21 

Protocolo nº 7348/2017 - Supermercado Barrasul Ltda. – ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

Protocolo nº 7734/2017 - A.M.A. Agropecuária Ltda. ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-  23 

Protocolo nº 7735/2017 - Alcides Aparecido Tomazotti - Propriedade Rural.-.-.-.-.-.-.-  24 

Protocolo nº 7624/2017 - Ams Pet Shop e Clínica Veterinária – ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  25 

Protocolo nº 7733/2017 - E. Matheus Kubis Carneiro ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 26 
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Protocolo nº 7732/2017 - Fabio Júnior da Rosa – ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 1 

Protocolo nº 7741/2017 - Gilson Pedro Gurgel - Propriedade Rural.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-  2 

Protocolo nº 7623/2017 - Henry Daniel Stahlke ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  3 

Protocolo nº 6133/2017 - José Pimentel Domingues.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

Protocolo nº 7628/2017 - Marciana Fernandes de Oliveira.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 5 

Protocolo nº 7728/2017 - R M K Armazém Pet Ltda. ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  6 

Protocolo nº 7729/2017 - Ronaldo da Conceição Ferreira ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 7 

Protocolo nº 7736/2017 - Sérgio Tomazotti - Propriedade Rural.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-  8 

Protocolo nº 7737/2017 - Sidnei Tomazotti - Propriedade Rural.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  9 

Protocolo nº 7626/2017 - Simone Cristina Machado - Consultório Veterinário.-.-.-.-.-. 10 

Protocolo nº 7742/2017 - Tainara de Souza Diula.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 11 

Protocolo nº 6913/2017 - Vanessa Luiza Zanella de Melo – Consultório Veterinário.-. 12 

Protocolo nº 7882/2017 - Afonso Batista dos Santos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 13 

Protocolo nº 6905/2017 - Antonio Aquiles Prazeres - Propriedade Rural.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  14 

Protocolo nº 4411/2017 - Daniel Vivian - Consultório Veterinário.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 

Protocolo nº 7869/2017 - Eduardo Reolon.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-  16 

Protocolo nº 7328/2017 - Ern Comercial Agrícola Ltda. ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  17 

Protocolo nº 7881/2017 - Fabio Pereira Macorim - Consultório Veterinário.-.-.-.-.-.-.-.  18 

Protocolo nº 7100/2017 - Francisco Spader - Propriedade Rural.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  19 

Protocolo nº 7870/2017 - Frigorífico Barro Preto Ltda. – EPP.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 

Protocolo nº 6468/2017- Gusto & Henri Supermercados Ltda.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 21 

Protocolo nº 7884/2017- J.C. Veronezi - Clínica Veterinária ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

Protocolo nº 7883/2017 - L. S. Barros e Barros Ltda.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 23 

Protocolo nº 7622/2017 - Marcos Alexandre Fleith Pasim - Consultório Veterinário.-.  24 

Protocolo nº 4138/2017 - Marina Figueiredo Clínica Veterinária ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  25 

Protocolo nº 7880/2017 -Priscila Luana - Consultório Veterinário.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 26 
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Protocolo nº 4428/2017 - Renan Domingues Banach – ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 1 

Protocolo nº 7327/2017 - Rita Maria Cadena da Silva.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-  2 

Protocolo nº 7253/2017 - Vania Maria Antunes de Souza - Consultório Veterinário.-.-  3 

4.2 PROCESSOS JULGADOS EM SEGUNDA INSTÂNCIA:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

- Protocolo nº 17958/15 – Antônio Valdecir Spaciari. – Homologação de 5 

Responsabilidade Técnica.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 6 

Relator: Dr. Piotre Laginski – não provimento (relato aprovado).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 7 

Revisora: Dra. Ana Alix M. A. Oliveira – provimento (relato reprovado).-.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 

Relator CFMV: manter decisão do Regional.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 9 

O Sr. Presidente procede a leitura da decisão do CFMV e solicita à funcionária do 10 

Gabinete Executivo que envie cópia da decisão por e-mail aos Diretores e 11 

Conselheiros.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

- Protocolo nº 11876/15 – Associação Paranaense de Cultura PUC-PR – Defesa de 13 

Auto de Infração.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 

Relator: Dr. Juliano Hoffmann – não provimento.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 

Relator CFMV – Reformar a decisão, cancelando o AI.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 16 

O Sr. Presidente faz a leitura da decisão do CFMV.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 17 

4.3. Decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) a respeito da desobrigação da 18 

presença do responsável técnico e do registro dos estabelecimentos que 19 

comercializam animais e produtos de uso veterinário junto aos CRMVs - O Sr. 20 

Presidente comenta o assunto e informa as ações que estão sendo tomadas pelo CFMV 21 

e CRMV-SP (origem da ação judicial). A decisão está ainda sendo questionada e 22 

haverá reunião em SP dia 06 de junho entre Assessores Jurídicos dos CRMVs para 23 

definir ações conjuntas. Também dias 05 e 06 de junho, com mesmo objetivo, haverá 24 

reunião de Presidentes dos CRMVs de SP, RJ, MG, MS, MT, GO e PR.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 

5. CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DO CFMV:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 26 
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- Protocolo nº 5934/17 – Ofício Circular nº 001/2017/CEF-CFMV – Encaminha 1 

informações sobre o encaminhamento da documentação dos Delegados Eleitores. 2 

Após discussão, ficou definido que o assunto será deliberado na próxima Sessão 3 

Plenária.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

- Protocolo nº 7110/17 – Ofício Circular nº 043/2017/CFMV-PR – Encaminha 5 

Plano de Ação decorrente do VII Fórum das Comissões Nacional e Regional de Saúde 6 

Pública Veterinária do Sistema CFMV/CRMVs. O Sr. Presidente esclarece que o 7 

Ofício foi repassado à Comissão de Saúde Pública Veterinária do CRMV-PR.-.-.-.-.-.-. 8 

- Protocolo nº 7371/17 – Ofício Circular nº 045/2017/CFMV-PR – Encaminha 9 

convite para participação no XXIII Seminário Nacional de Educação da Medicina 10 

Veterinária, que será realizado em Brasília-DF, dias 05 e 06/06/2017. O Sr. Presidente 11 

comunica que 04 (quatro) integrantes da Comissão Estadual de Educação da Medicina 12 

Veterinária do CRMV-PR participarão do evento.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 13 

- Protocolo nº 7953/17 – Ofício Circular nº 48/2017/CFMV-PR – Convida para o 14 

Assessor Contábil participar da segunda reunião do grupo de atualização do Manual 15 

Contábil, dias 13 a 14/06/2017, em Brasília – DF. O Sr. Presidente informa que o 16 

Assessor Contábil Claudecir participará da reunião em questão.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

6. PARTICIPAÇÃO DO PRESIDENTE EM EVENTOS:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 18 

6.1. Na Capital.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 19 

- Participação na abertura do XIV Fórum Nacional de Dirigentes de Hospitais 20 

Veterinários Universitários de Instituições Federais de Ensino Superior, dia 21 

09/05/2017;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

- Proferiu palestra no Seminário de RT destinado aos acadêmicos de Medicina 23 

Veterinária da Universidade Tuiuti do Paraná, dia 18/05/2017;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 24 

6.2. No interior ou outros Estados.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 
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- Participação no XIV Congresso Brasileiro de Higienistas de Alimentos, realizado em 1 

Fortaleza - CE, de 25 a 28/04/2017; O Sr. Presidente relata sobre sua participação no 2 

evento. Os Drs. Piotre Laginski e Maria Fernanda F. Moraes solicitam o envio dos 3 

Anais do evento para ciência assim que for recebido no CRMV-PR.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 4 

- Participação em reunião com profissionais para tratar sobre Controle Populacional, 5 

realizada em Cornélio Procópio-PR, dia 08/05/2017. O Sr. Presidente comenta sobre a 6 

reunião e sobre o programa que está sendo coordenado pelo Delegado Rafael Haddad 7 

Manfio.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 

7. PARTICIPAÇÃO DOS CONSELHEIROS E DIRETORES EM EVENTOS:-.- 9 

- Participação do Dr. Felipe Pohl de Souza, Tesoureiro, representando o CRMV-PR 10 

no lançamento oficial da Primeira Raça Bovina Paranaense – Purunã, desenvolvida 11 

pelo Instituto Agronômico do Paraná, em Curitiba-PR, dia 26/04/2017;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 

- Participação do Dr. Mauricio de Jesus Tozzetti, Conselheiro Suplente, representando 13 

o CRMV-PR na abertura do III Encontro Paranaense de Malacologia, em Curitiba-PR, 14 

dia 05/05/2017;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 15 

- Participação do Dr. Piotre Laginski, Conselheiro Efetivo, em reunião do Programa 16 

Pisacoop, em Curitiba-PR, dia 08/05/2017;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

- Participação do Dr. Carlos Eduardo Coradassi, Conselheiro Suplente, na palestra 18 

sobre “Prescrição de Medicamentos Humanos, em Ponta-Grossa-PR, dia 09/05/2017;- 19 

- Participação da Dra. Itamara Farias, Secretária Geral, proferindo palestra no 20 

Seminário de RT, realizado em Maringá-PR, dia 10/05/2017;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.   21 

- Participação do Dr. Luigi Carrer Filho, Vice-Presidente, representando o CRMV-PR 22 

na abertura do II Encontro Brasileiro de Protozoologia Veterinária, em Londrina-PR, 23 

dia 11/05/2017;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 24 
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- Participação do Dr. Carlos Eduardo Coradassi, Conselheiro Suplente, representando 1 

o CRMV-PR na abertura do evento “Brucelose: Diagnóstico e Zoonoses”, promovido 2 

pelo CRMV-PR em Castro-PR, dia 18/05/2017;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 3 

- Participação da Dra. Ana Alix Mendes de Almeida Oliveira, Conselheira Efetiva, no 4 

evento “ZOOTEC 2017”, realizado em Santos-SP, no período de 22 a 24/05/2017;-.-.- 5 

8. PARTICIPAÇÃO DE DELEGADOS, MEMBROS DE COMISSÕES, 6 

FUNCIONÁRIOS E COLABORADORES EVENTUAIS EM EVENTOS:-.-.-.-.-. 7 

- Participação dos Drs. João Francisco Monteiro Sampaio (Advogado) e Rafael 8 

Stédile (Médico Veterinário), funcionários do CRMV-PR, proferindo palestra no 9 

Seminário de RT, realizado em Umuarama-PR, dia 27/04/2017;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 10 

- Participação dos Colaboradores Eventuais Altair Turbay Junior (Palestrante) e Aline 11 

Lustoza (Coordenadora) no Simpósio sobre o tema “Gestão Estratégica – Construindo 12 

as metas do meu negócio”, realizado em Ponta Grossa-PR, dia 29/04/2017;-.-.-.-.-.-.-.- 13 

- Participação das Dras. Letícia de Paulo Koproski e Eunice Lislaine Chrestenzen de 14 

Souza, Membros da Comissão de Animais Selvagens, representando o CRMV-PR em 15 

reunião no IBAMA sobre apresentação dos Projetos de Educação Ambiental “Unidos 16 

Protegemos” e “Liberdade & Saúde”, dia 04/05/2017, em Curitiba-PR. O Sr. 17 

Presidente comenta que iniciou discussão com o IAP por não terem Médicos 18 

Veterinários contratados para algumas atividades desenvolvidas por aquele Instituto e 19 

que a ideia é promover um curso em parceria para que os Médicos Veterinários 20 

atuarem na área. Comenta ainda que até o momento não houve resposta do IAP em 21 

relação ao questionamento do CRMV-PR sobre quantidade de Médicos Veterinários 22 

contratados e, como as Dras. Letícia e Eunice já tinham participado da reunião no 23 

IAP, foram convidadas também a participarem dessa reunião no IBAMA.-.-.-.-.-.-.-.-.- 24 

- Participação do Dr. João Francisco Monteiro Sampaio (Advogado) e da Dra. Cintia 25 

Midori (Médica Veterinária), funcionários do CRMV-PR, proferindo palestra no 26 
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Seminário de RT, realizado em Maringá-PR, dia 10/05/2017. A Dra. Itamara Farias 1 

solicita um acompanhamento da Diretoria em relação as palestras das Médicas 2 

Veterinárias recém contratadas nos Seminários de RT.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 3 

- Participação dos Drs. Alexander Welker Biondo, Thaila Francini Corona, Ana Paula 4 

Burak e Rachel Azambuja Langaro, Membros da Comissão de Saúde Pública 5 

Veterinária do CRMV-PR, no evento “Brucelose: Diagnóstico e Zoonoses”, 6 

promovido pelo CRMV-PR em Castro-PR, dia 18/05/2017;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 

- Participação das Dras. Bárbara Medeiros Rosa, Virgínia Santiago Silva, Juliana C. 8 

Cequinel e Giselle Almeida Nocera, Colaboradores Eventuais, proferindo palestra no 9 

evento “Brucelose: Diagnóstico e Zoonoses”, promovido pelo CRMV-PR em Castro-10 

PR, dia 18/05/2017;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 11 

- Participação dos Drs. João Francisco Monteiro Sampaio (Advogado) e Rafael 12 

Stédile (Médico Veterinário), funcionários do CRMV-PR, proferindo palestra no 13 

Seminário de RT destinado aos acadêmicos de Medicina Veterinária da Universidade 14 

Tuiuti do Paraná, realizado em Curitiba-PR, dia 18/05/2017;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 

- Participação do Dr. Silvano Francis Valoto e das Dras. Elza Maria Galvão Ciffoni e 16 

Anna Caroline Alves Zaffalão, Colaboradores Eventuais, proferindo palestra na 17 

Semana Acadêmica de Medicina Veterinária da UNICENTRO, em Guarapuava-PR, 18 

realizada no período de 20 a 26/05/2017;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..--.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 19 

- Participação dos Drs. Ulysses Cecato e Verônica Oliveira Vianna, Membros da 20 

Comissão Estadual de Ensino da Zootecnia do CRMV-PR, no evento “ZOOTEC 21 

2017”, realizado em Santos-SP, no período de 22 a 24/05/2017;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 22 

9. POSIÇÃO FINANCEIRA ATUAL:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-  23 

O Sr. Tesoureiro faz a leitura do posicionamento financeiro do CRMV-PR, que em 23 24 

de maio de 2017 ficou em R$ 8.675.919,53 (oito milhões seiscentos e setenta e cinco 25 

mil, novecentos e dezenove reais e cinquenta e três centavos).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 26 
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10. RELATÓRIO DA FISCALIZAÇÃO REFERENTE AO MÊS DE 1 

ABRIL/2017: A Sra. Secretária Geral faz a projeção do relatório de fiscalização 2 

referente ao mês de abril de 2017, que é lido por todos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-  3 

11. INSCRIÇÕES DE PROFISSIONAIS:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

Relator: Dr. Olimpio Batista Giovanelli.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 

Inscrição Provisória "ad referendum":-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 6 

Protocolo nº 6938/17 -  Méd.Vet. Lucas Frison Grassi.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 7 

Protocolo nº 6939/17 - Méd.Vet. Leonardo Mainardi.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 8 

Protocolo nº 6940/17 - Méd.Vet. Indiamara Zanlorenzi Ramos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 9 

Protocolo nº 6941/17 - Méd.Vet. Angelica Mozer Bridi.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 10 

Protocolo nº 6942/17 - Méd.Vet. Jean Carlos Palhoza.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 11 

Protocolo nº 6937/17 - Méd.Vet. Carlos Diniz Cappellaro.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

Protocolo nº 7271/17 - Méd.Vet. Ana Carolina Fanhani de Arruda Botelho.-.-.-.-.-.-. 13 

Protocolo nº 6834/17 - Méd.Vet. Nathany Winhaski Agostini.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 

Protocolo nº 15625/16 - Méd.Vet. Hernany Antonio Nuernberg Perardt.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 15 

Protocolo nº 7272/17 - Zootec. Wellington Marques de Souza.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 16 

Parecer: Pela aprovação das solicitações de inscrições provisórias dos requerentes 17 

acima relatadas. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.- 18 

Transferência recebida "ad referendum":-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 19 

Protocolo nº 18214/16 - Méd.Vet. Murilo Sanches de Araujo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 

Parecer: Pela aprovação da solicitação de transferência do requerente acima relatada. 21 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

Inscrição Provisória:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 

Protocolo nº 7162/17 - Méd.Vet. Altevir Jose Lorenzi Junior.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 

Protocolo nº 6987/17 - Méd.Vet. Jaqueline Berte.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 

Protocolo nº 7425/17 - Méd.Vet. Bruna Caroline Moraes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 26 
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Protocolo nº 7143/17 - Méd.Vet. Gustavo Queiroz Borbroff.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 1 

Protocolo nº 6810/17 - Méd.Vet. Ana Paula Quadri.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 2 

Protocolo nº 7178/17 - Méd.Vet. Maria Fernanda Antunes Martins.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 3 

Protocolo nº 7550/17 - Méd.Vet. Paulo Roberto Pelaquim.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

Protocolo nº 7551/17 - Méd.Vet. Rafael Vinicius Vicentin da Silva.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 5 

Protocolo nº 6436/17 - Méd.Vet. Gabriela Dias Neckel Nakano.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 6 

Protocolo nº 6444/17 - Méd.Vet. Wellynton Carlos Rodrigues.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 7 

Protocolo nº 6443/17 - Méd.Vet. Angela Gabriely Bini.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 

Protocolo nº 6442/17 - Méd.Vet. Anderson Luis Moschen.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 9 

Protocolo nº 6441/17 - Méd.Vet. Daiane de Jesus Rodrigues.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 

Protocolo nº 7547/17 - Méd.Vet. Jessica Paulino de Paula.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 11 

Protocolo nº 7548/17 - Méd.Vet. Rafael Marlon Batistela.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

Protocolo nº 7972/17 - Méd.Vet. Vanderson de Carvalho Bruning.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 13 

Protocolo nº 6809/17 - Méd.Vet. Carlos Felipe Hister Marcante.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 

Protocolo nº 7996/17 - Méd.Vet. Marina Silvestre Vidal.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 

Protocolo nº 7978/17 - Méd.Vet. Jessica Alana de Oliveira.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 16 

Protocolo nº 6965/17 - Méd.Vet. Thuany Bezerra Moreira.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

Protocolo nº 6298/17 - Méd.Vet. Thais Andrezza da Silva.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 

Protocolo nº 6296/17 - Méd.Vet. Gabriela Souza dos Santos Carapecos.-.-.-.-.-.-.-.-.- 19 

Protocolo nº 6858/17 - Méd.Vet. Luiz Gustavo Mendes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 

Protocolo nº 6859/17 - Méd.Vet. Anelise de Mello Rubio.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 21 

Protocolo nº 6199/17 - Méd.Vet. André Luiz Rizzo da Silva.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 22 

Protocolo nº 7987/17 - Méd.Vet. Thais Raphaelli Ramos de Melo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 23 

Protocolo nº 6439/17 - Méd.Vet. Estela Dall Agnol Gianezini.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 

Protocolo nº 6438/17 - Méd.Vet. Bethania Agostini Dal Ponte.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 

Protocolo nº 6437/17 - Méd.Vet. Ana Paula Antunes dos Santos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 26 



 
 
 
 
ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CRMV-PR DE NÚMERO 270 REALIZADA NO DIA 

23 DE MAIO DE 2017, EM CURITIBA-PR-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------Pág. 12 

Protocolo nº 7549/17 - Méd.Vet. Murilo Maiola de Araujo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 1 

Protocolo nº 4385/17 - Méd.Vet. Heva Caroline Cavallini.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

Protocolo nº 5284/17 - Méd.Vet. Lais Sodre Santana.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 3 

Protocolo nº 7999/17 - Méd.Vet. Telise Roberta da Silva Maliski.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

Parecer: Pela aprovação das solicitações de inscrições provisórias dos requerentes 5 

acima relatadas. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.- 6 

Inscrição Principal:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 7 

Protocolo nº 7665/17 - Méd.Vet. Bruno Verzignassi Silveira.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 

Protocolo nº 7544/17 - Méd.Vet. Gabriela Gomes de Freitas.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 9 

Protocolo nº 7545/17 - Méd.Vet. Alesi de Medeiros Borba.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 10 

Protocolo nº 6986/17 - Méd.Vet. Lais Dayane Weber.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 11 

Protocolo nº 6985/17 - Méd.Vet. Tamylin Nagasawa.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 

Protocolo nº 6446/17 - Méd.Vet. Jessica polesi Ghizoni.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 13 

Protocolo nº 6961/17 - Méd.Vet. Gustavo Bueno da Silva.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 

Protocolo nº 7341/17 - Méd.Vet. Guilherme Elias Novais Luz.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 

Protocolo nº 7340/17 - Méd.Vet. Angela Maiara Tomasi.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 16 

Protocolo nº 7432/17 - Méd.Vet. Gabriela Zanolo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

Protocolo nº 6808/17 - Méd.Vet. Tatiane Sott.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 

Protocolo nº 7163/17 - Méd.Vet. Arianne Stobbe Costa.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 19 

Protocolo nº 7426/17 - Méd.Vet. Dannyel Camillo Leite Filho.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 

Protocolo nº 6295/17 - Méd.Vet. Katlyn Barp Meyer.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 21 

Protocolo nº 7444/17 - Méd.Vet. Kauna Gaerttner.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

Protocolo nº 7986/17 - Méd.Vet. Hillary Ketherine Liguori.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 

Protocolo nº 6198/17 - Méd.Vet. Heloisa Alves dos Santos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 

Protocolo nº 8003/17 - Méd.Vet. Micheli Aparecida Urbano.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 

Protocolo nº 7273/17 - Zootec. Josmar Almeida Junior.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 26 
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Protocolo nº 8005/17 - Zootec. Jessica Juliane Sulzbach.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 1 

Protocolo nº 7979/17 - Zootec. Jefferson Afonso Soriani Filho.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 2 

Parecer: Pela aprovação das solicitações de inscrições dos requerentes acima 3 

relatadas. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

Transferência:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 5 

Protocolo nº 10316/16 - Méd.Vet. Rodrigo Rolim Duarte.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 6 

Protocolo nº 5473/17 - Méd.Vet. Camila Neri Barra.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 7 

Protocolo nº 4711/17 - Méd.Vet. Monique Machado Louredo Teles Bombardelli.-.-. 8 

Protocolo nº 5417/17 - Méd.Vet. Kahena Pereira Alves.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 9 

Protocolo nº 1691/17 - Méd.Vet. Carlos Henrique Bucheer.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 

Protocolo nº 8031/17 - Méd.Vet. Mauro Flores Polenz.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 11 

Protocolo nº 4992/17 - Méd.Vet. Samara Caroline Uhlig.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

Parecer: Pela aprovação das solicitações de transferência dos requerentes acima 13 

relatadas. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 

Transferência secundária para principal:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 

Protocolo nº 4946/17 - Méd.Vet. Cleuza Kuhn.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 16 

Protocolo nº 1967/17 - Méd.Vet. Gonçalo Mantovani Pazian.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 17 

Parecer: Pela aprovação das solicitações de transferência dos requerentes acima 18 

relatadas. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 19 

Secundária:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 

Protocolo nº 7666/17 - Méd.Vet. André Abranches Grossi.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 21 

Parecer: Pela aprovação da solicitação de inscrição secundária do requerente acima 22 

relatada. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 23 

Reativação:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 24 

Protocolo nº 8006/17 - Méd.Vet. André Luiz Roncolato.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 

Protocolo nº 7673/17 - Méd.Vet. Chadia Zanetti Pirola.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 26 
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Parecer: Pela aprovação das solicitações de reativação de inscrição dos requerentes 1 

acima relatadas. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.- 2 

Renovação estrangeiro:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 3 

Protocolo nº 7543/17 - Méd.Vet. Rodrigo Rene Jorquera Tormen.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

Parecer: Pela aprovação da solicitação de renovação de inscrição de estrangeiro do 5 

requerente acima relatada. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.- 6 

12. CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE PESSOA FÍSICA:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 7 

Relator: Dr. Felipe Pohl de Souza.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 

Protocolo nº 5210/17 – Bruna Angeli Sorato - Parecer: “Face ao exposto e demais 9 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo 10 

PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 11 

ressalva-se, porém, a manutenção do débito da anuidade do exercício de 2016, tendo 12 

em vista o disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: 13 

Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 

Protocolo nº 5045/17 – Rafaela Gomes Ferrari - Parecer: “Face ao exposto e demais 15 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo 16 

PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos 17 

termos do artigo 15 da Resolução CFMV nº 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 18 

unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 19 

Protocolo nº 5044/17 – Carla Azolini Campos - Parecer: “Face ao exposto e demais 20 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo 21 

PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos 22 

termos do artigo 15 da Resolução CFMV nº 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 23 

unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 24 

Protocolo nº 5041/17 – Alana Bergamaschi - Parecer: “Face ao exposto e demais 25 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo 26 
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PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos 1 

termos do artigo 15 da Resolução CFMV nº 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 2 

unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 3 

Protocolo nº 4996/17 – Raffaella Menegueti Mainardi - Parecer: “Face ao exposto e 4 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 5 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 6 

REGISTRO, nos termos do artigo 15 da Resolução CFMV nº 1041/2013”. Decisão: 7 

Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 8 

Protocolo nº 5094/17 – Marcelo Rocha de Oliveira - Parecer: “Face ao exposto e 9 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 10 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 11 

REGISTRO, nos termos do artigo 15 da Resolução CFMV nº 1041/2013”. Decisão: 12 

Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 13 

Protocolo nº 5055/17 – Cezar Eduardo Ivantes - Parecer: “Face ao exposto e demais 14 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo 15 

PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos 16 

termos do artigo 15 da Resolução CFMV nº 1041/2013”. Decisão: Aprovado por 17 

unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 18 

Protocolo nº 5211/17 – Natasha Condessa Machado Braga - Parecer: “Face ao 19 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 20 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 21 

DO REGISTRO, ressalva-se, porém, a manutenção do débito da anuidade 22 

proporcional do exercício de 2017, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e 18 23 

da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.- 24 

Protocolo nº 5348/17 – Solange de Jesus - Parecer: “Face ao exposto e demais 25 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo 26 
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PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 1 

ressalva-se, porém, a manutenção do débito da anuidade do exercício de 2016 e a 2 

anuidade proporcional do exercício de 2017, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 3 

17 e 18 da Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 4 

Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 

Protocolo nº 4979/17 – Diego Cordeiro de Lima – Parecer: “Face ao exposto e 6 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 7 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 8 

REGISTRO, ressalva-se, porém, a manutenção dos débitos das anuidades dos 9 

exercícios de 2014, 2015, 2016 e a anuidade proporcional do exercício de 2017, esta 10 

última a vencer em 31/05/2017, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e 18 da 11 

Resolução 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.- 12 

Relatora: Dra. Maria Fernanda Fedalto Moraes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 13 

Protocolo nº 5792/17 – Luciana Tiemi Sumi – a Relatora informa que o processo será 14 

relatado na próxima Sessão Plenária.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 

Protocolo nº 5790/17 – Paula Roberta Moraes – a Relatora informa que o processo 16 

será relatado na próxima Sessão Plenária.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 17 

Protocolo nº 5778/17 – Claudia Vasques Marconi – a Relatora informa que o 18 

processo será relatado na próxima Sessão Plenária.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 19 

Protocolo nº 5275/17 – Bruna Ruberti – a Relatora informa que o processo será 20 

relatado na próxima Sessão Plenária.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 21 

Protocolo nº 5368/17 – a Relatora informa que o processo será relatado na próxima 22 

Sessão Plenária.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 

Protocolo nº 5901/17 – Jonathas Lamarca Cardoso – a Relatora informa que o 24 

processo será relatado na próxima Sessão Plenária.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 25 
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Protocolo nº 5810/17 – Alessandra Cristina Belini – a Relatora informa que o 1 

processo será relatado na próxima Sessão Plenária.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 2 

Relator: Dr. José Jorge dos Santos Abrahão.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 3 

Protocolo nº 5042/17 – Grazielle Nickus Fondazzi – Parecer: “Após análise da 4 

documentação, somos do parecer favorável ao cancelamento do registro profissional, 5 

de acordo com os artigos 15, 16 e 17 da Resolução CFMV nº 1041, de dezembro de 6 

2013, mantendo-se os débitos”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 7 

Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 

Protocolo nº 4449/17 – Carla Soelen dos Santos - Parecer: “Após análise da 9 

documentação, somos do parecer favorável ao cancelamento do registro profissional, 10 

de acordo com os artigos, 15, 16 e 17 da Resolução CFMV nº 1041, de dezembro de 11 

2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

Protocolo nº 4729/17 – Jessica Thalia dos Santos - Parecer: “Após análise da 13 

documentação, somos do parecer favorável ao cancelamento do registro profissional, 14 

de acordo com os artigos 15, 16 e 17 da Resolução CFMV nº 1041, de dezembro de 15 

2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 16 

Protocolo nº 4662/17 – Dieiny Daniela Vital - Parecer: “Após análise da 17 

documentação, somos do parecer favorável ao cancelamento do registro profissional, 18 

de acordo com os artigos 15, 16 e 17 da Resolução CFMV nº 1041, de dezembro de 19 

2013, mantendo-se os débitos”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 20 

Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 21 

Protocolo nº 4577/17 – Mayra Roman - Parecer: “Após análise da documentação, 22 

somos do parecer favorável ao cancelamento do registro profissional, de acordo com 23 

os artigos 15, 16 e 17 da Resolução CFMV nº 1041, de dezembro de 2013, mantendo-24 

se os débitos”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.- 25 
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Protocolo nº 4448/17 – Aline Marangon de Oliveira - Parecer: “Após análise da 1 

documentação, somos do parecer favorável ao cancelamento do registro profissional, 2 

de acordo com os artigos 15, 16 e 17 da Resolução CFMV nº 1041, de dezembro de 3 

2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

Protocolo nº 4612/17 – Antonio Augusto de Paula Macedo - Parecer: “Após análise 5 

da documentação, somos do parecer favorável ao cancelamento do registro 6 

profissional, de acordo com os artigos 15, 16 e 17 da Resolução CFMV nº 1041, de 7 

dezembro de 2013, mantendo-se os débitos”. Decisão: Aprovado por unanimidade o 8 

parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 9 

Protocolo nº 4281/17 – Elisangela Maria do Prado Guimarães - Parecer: “Após 10 

análise da documentação, somos do parecer favorável ao cancelamento do registro 11 

profissional, de acordo com os artigos 15, 16 e 17 da Resolução CFMV nº 1041, de 12 

dezembro de 2013, mantendo-se os débitos”. Decisão: Aprovado por unanimidade o 13 

parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 

Protocolo nº 4709/17 – Murilo de Souza Ferreira – Aprovado - Parecer: “Após 15 

análise da documentação, somos do parecer favorável ao cancelamento do registro 16 

profissional, de acordo com os artigos 15, 16 e 17 da Resolução CFMV nº 1041, de 17 

dezembro de 2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.- 18 

Protocolo nº 4730/17 – Alan Carlos Gonçalves - Parecer: “Após análise da 19 

documentação, somos do parecer favorável ao cancelamento do registro profissional, 20 

de acordo com os artigos 15, 16 e 17 da Resolução CFMV nº 1041, de dezembro de 21 

2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

13. ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE PESSOA FÍSICA:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 23 

Relator: Dr. José Jorge dos Santos Abrahão.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 24 

Protocolo nº 4452/17 – Arildo Gonçalves Padilha – Parecer: “Face ao exposto e 25 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 26 
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pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; com a ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 1 

ANUIDADES vincendas a partir da data do pedido, sendo mantidos os débitos 2 

referentes a anuidade de 2016 e 3/12 (três doze avos) da anuidade de 2017, nos termos 3 

do artigo 1º, I, § 3º da Resolução CFMV nº 1022/2013”. Decisão: Aprovado por 4 

unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 5 

14. CANCELAMENTOS DE INSCRIÇÃO DE EMPRESAS:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 6 

Relatora: Dra. Itamara Farias.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 

Protocolo nº 3669/17 – Cooperativa Agropecuária Caetê - COAC - Parecer: “Face 8 

ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 9 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 10 

DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº 1041/2013”. 11 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 

Protocolo nº 4030/17 – Moinho de Trigo e Madeireira Bolson Ltda. - Parecer: “Face 13 

ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 14 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 15 

DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº 1041/2013”. 16 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

Protocolo nº 402/17 -  Alessandra Shizue Pucci – Consultório Veterinário - Parecer: 18 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO 19 

do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o 20 

CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV 21 

nº 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Relatora.-.-.-.-.-.-.-.- 22 

Protocolo nº 6099/17 – Opa Oba Produtos Agropecuários Ltda. – Parecer: “Face ao 23 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 24 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 25 
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DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº 1041/2013”. 1 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 2 

Protocolo nº 6077/17 – Kassia Juliana Tremba – Consultório Veterinário - Parecer: 3 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO 4 

do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o 5 

CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV 6 

nº 1041/2013, bem como o cancelamento do débito referente ao certificado de 7 

regularidade”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Relatora.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 

Protocolo nº 2302/17 – Agro Pecuária CD Ltda. - Parecer: “Face ao exposto e 9 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 10 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 11 

REGISTRO, ressalva-se, porém, a manutenção dos débitos existentes referente às 12 

anuidades de 2015, 2016, bem como 2/12 (dois doze avos) da anuidade de 2017, nos 13 

termos dos artigos 35, 36 e 38 da Resolução CFMV nº 1041/2013”. Decisão: 14 

Aprovado por unanimidade o parecer da Relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 

Protocolo nº 2633/17 – Agropecuária Dois Vizinhos Ltda. - Parecer: “Face ao 16 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 17 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 18 

DO REGISTRO, ressalva-se, porém, a manutenção dos débitos existentes referente à 19 

2/12 (dois doze avos) da anuidade de 2017, nos termos dos artigos 35, 36 e 38 da 20 

Resolução CFMV nº 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da 21 

Relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

Protocolo nº 18659/16 – Atalaia Com. de Charque Ltda. – Parecer: “Face ao exposto 23 

e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 24 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 25 

REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº 1041/2013, bem como o 26 
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cancelamento do débito referente ao certificado de regularidade”. Decisão: Aprovado 1 

por unanimidade o parecer da Relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

Protocolo nº 0647/17 – Simone Falat Moura – Consultório Veterinário - Parecer: 3 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO 4 

do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o 5 

CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém, a manutenção do débito 6 

existente referente ao certificado de regularidade, nos termos dos artigos 35 e 36 da 7 

Resolução CFMV nº 1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da 8 

Relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 9 

Relator: Dr. Juliano L. Hoffmann.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 

Protocolo nº 5729/17 – Bruna Gabriela Kaiser Correa - Parecer: “Após análise da 11 

documentação, é do entendimento deste relator julgar PROCEDENTE o cancelamento 12 

do registro da empresa, de acordo com os artigos 35, 36, 37 e 38 da Resolução do 13 

CFMV nº 1.041/2013. Deve ser mantida a cobrança de todos os débitos que constam 14 

no extrato financeiro (pág. 09), sendo apenas 3/12 avos para a anuidade de 2017, pois 15 

o pedido de baixa foi realizado em 31/03/2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade 16 

o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 17 

Protocolo nº 2542/17 – Domitila de Melo Moreira – Consultório Veterinário - 18 

Parecer: “Após análise da documentação, é do entendimento deste relator julgar 19 

PROCEDENTE o cancelamento do registro do consultório veterinário, de acordo com 20 

os artigos 35, 36, 37, 38 e 42 da Resolução do CFMV nº 1.041/2013. Deve ser 21 

mantida a cobrança de todos os débitos que constam no extrato financeiro (pág. 06), 22 

pois o requerimento de baixa do consultório veterinário foi protocolado no CRMV-PR 23 

em 14/02/2017. Deve-se informar ao requerente, que consultórios veterinários não 24 

pagam anuidade, apenas a taxa de regularidade que vale para o ano todo e que a 25 
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mesma, não pode ser fracionada”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 1 

Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

Protocolo nº 4998/17 – HC Clínica Veterinária Ltda. - Parecer: “Após análise da 3 

documentação, é do entendimento deste relator julgar PROCEDENTE o cancelamento 4 

do registro da empresa, de acordo com os artigos 35, 36, 37 e 38 da Resolução do 5 

CFMV nº 1.041/2013. Deve ser mantida a cobrança de todos os débitos que constam 6 

no extrato financeiro (pág. 13), sendo apenas 3/12 avos para a anuidade de 2017, pois 7 

o pedido de baixa foi realizado em 22/03/2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade 8 

o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 9 

Protocolo nº 3377/17 – Andrea Hatzenberger – Consultório Veterinário – Parecer: 10 

“Após análise da documentação, é do entendimento deste relator julgar 11 

PROCEDENTE o cancelamento do registro do consultório veterinário, de acordo com 12 

os artigos 35, 36, 37, 38 e 42 da Resolução do CFMV nº 1.041/2013. Deve ser 13 

mantida a cobrança de todos os débitos que constam no extrato financeiro (pág. 10), 14 

pois o requerimento de baixa do consultório veterinário foi protocolado no CRMV-PR 15 

em 24/02/2017. Deve-se informar ao requerente, que consultórios veterinários não 16 

pagam anuidade, apenas a taxa de regularidade que vale para o ano todo e que a 17 

mesma, não pode ser fracionada”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 18 

Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 19 

Protocolo nº 4962/17 – Edilson Antônio Rausis – Parecer: “Após análise da 20 

documentação, é do entendimento deste relator julgar PROCEDENTE o cancelamento 21 

do registro da empresa, de acordo com os artigos 35, 36, 37 e 38 da Resolução do 22 

CFMV 1.041/2013. Conforme parágrafo único do Art. 36, incluído pela Resolução do 23 

CFMV 1.134/2016, e diante da comprovação de baixa das atividades da empresa na 24 

Receita Estadual desde 11/2011 (pág. 03), deve ser dada baixa nos débitos de 2012, 25 

2013, 2014, 2015, 2016 e 2017. Deve ser mantida a cobrança de todos os demais 26 
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débitos que constam no extrato financeiro (pág. 09)”. Decisão: Aprovado por 1 

unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 2 

Protocolo nº 5568/17 – José Manoel Ferrreira - Parecer: “Após análise da 3 

documentação, é do entendimento deste relator julgar PROCEDENTE o cancelamento 4 

do registro da empresa, de acordo com os artigos 35, 36, 37 e 38 da Resolução do 5 

CFMV nº 1.041/2013. Deve ser mantida a cobrança de todos os débitos que constam 6 

no extrato financeiro (pág. 13), sendo apenas 3/12 avos para a anuidade de 2017, pois 7 

o pedido de baixa foi realizado em 31/03/2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade 8 

o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 9 

Protocolo nº 6135/17 – Adel Alves de Araujo – ME - Parecer: “Após análise da 10 

documentação, é do entendimento deste relator julgar PROCEDENTE o cancelamento 11 

do registro da empresa, de acordo com os artigos 35, 36, 37 e 38 da Resolução do 12 

CFMV 1.041/2013. Conforme parágrafo único do Art. 36, incluído pela Resolução do 13 

CFMV 1.134/2016, e diante da comprovação de baixa das atividades da empresa no 14 

CNPJ em 24/02/2015 (pág. 03), deve ser dada baixa nos débitos de 2016 e 2017. Deve 15 

ser mantida a cobrança de todos os demais débitos que constam no extrato financeiro 16 

(pág. 07)”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 17 

Protocolo nº 4155/17 – Sebastião Hernandes Vilas Boas – Aprovado – Parecer: 18 

“Após análise da documentação, é do entendimento deste relator julgar 19 

PROCEDENTE o cancelamento do registro da empresa, de acordo com os artigos 35, 20 

36, 37 e 38 da Resolução CFMV nº 1.041/2013. Conforme parágrafo único do Art. 36, 21 

incluído pela Resolução do CFMV nº 1.134/2016, e diante da comprovação de baixa 22 

das atividades da empresa no CNPJ (pág. 03) em 22/07/2013, requerimento de 23 

empresário na Junta Comercial do Paraná com extinção das atividades (pág. 04) com 24 

data de 22/07/2013 e comprovante de consulta ao cadastro do Estado do Paraná (pág. 25 

05) com situação cadastral baixado desde 10/2013, deve ser dada baixa nos débitos de 26 
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2014, 2015, 2016 e 2017. Deve ser mantida a cobrança de todos os demais débitos que 1 

constam no extrato financeiro (pág. 08)”. Decisão: Aprovado por unanimidade o 2 

parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 3 

Relatora: Dra. Maria Fernanda Fedalto Moraes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 4 

Protocolo nº 18318/16 – Daniele da Luz – Consultório Veterinário – Parecer: “Por 5 

atender o contido na Resolução CFMV 1041/2013, voto pelo conhecimento do pedido 6 

e por seu provimento, isto é, cancelar o registro do CONSULTÒRIO VETERINÀRIO 7 

DANIELE DA LUZ, a partir da data da solicitação, com a manutenção dos débitos 8 

elencados, inclusive auto de multa”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da 9 

Relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 

Protocolo nº 1396/17 – Roseli Amélia Bracaleone Coradin – Consultório Veterinário 11 

– Parecer: “Por atender o contido na Resolução CFMV 1041/2013, voto pelo 12 

conhecimento do pedido e por seu provimento, isto é, cancelar o registro do 13 

Consultório Veterinário Roseli Amélia Bracaleone Coradin, a partir desta data; porém 14 

com a manutenção dos débitos elencados, quais sejam: valores referentes aos 15 

certificados de regularidade 2015 e 2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade o 16 

parecer da Relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

Protocolo nº 1125/17 – A Vasconcellos Filho Ltda. – Parecer: “Por atender o 18 

contido na Resolução CFMV 1041/2013, voto pelo conhecimento do pedido e por seu 19 

provimento, qual seja o cancelamento do registro da empresa A. VASCONCELLOS E 20 

FILHO LTDA., com manutenção dos débitos elencados.  Recomento dar 21 

conhecimento à Vigilância Sanitária e providencie Responsável Técnico”. Decisão: 22 

Aprovado por unanimidade o parecer da Relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 

Protocolo nº 3146/17 – Moura e Dias Junior Ltda. ME – Parecer: “Por atender o 24 

contido na Resolução CFMV 1041/2013, voto pelo conhecimento do pedido e por seu 25 

provimento, qual seja o cancelamento do registro da empresa MOURA E DIS 26 
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JUNIOR LTDA_ ME com manutenção dos débitos elencados e parcela referente à 1 

2/12 avos da anuidade de 2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da 2 

Relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 3 

Protocolo nº 4243/17 – Andrea dos Santos – Parecer: “Por atender o contido na 4 

Resolução CFMV 1041/2013, voto pelo conhecimento do pedido e por seu 5 

provimento, isto é, cancelar o registro da empresa BILU DUDU PETSHOP neste 6 

Conselho, porém mantenho os débitos elencados”. Decisão: Aprovado por 7 

unanimidade o parecer da Relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 

Protocolo nº 4691/17 – Clínica Veterinária Céu Azul Ltda. – ME – Parecer: “Por 9 

atender o contido na Resolução CFMV 1041/2013, voto pelo conhecimento do pedido 10 

e por seu provimento, isto é, cancelar o registro da CLINICA VETERINARIA CEU 11 

AZUL LTDA. a partir desta data; porém com a manutenção dos débitos elencados, 12 

quais sejam: valores referentes à anuidade de 2014 e ainda 3/12avos da anuidade de 13 

2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 

Protocolo nº 4578/17 – Leonardo Franciscus Hilario Gattoni – Parecer: “Por atender 15 

o contido na Resolução CFMV 1041/2013, voto pelo conhecimento do pedido e por 16 

seu provimento, qual seja o cancelamento do registro da empresa PET 2 PET LTDA. 17 

ME”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 

Protocolo nº 4421/17 – Daniel Bihl Pinheiro de Goes – Parecer: “Por atender o 19 

contido na Resolução CFMV 1041/2013, voto pelo conhecimento do pedido e por seu 20 

provimento, qual seja o cancelamento do registro da empresa DANIEL BIHL 21 

PINHEIRO DE GOES,com manutenção do débito referente a 2/12 avos a anuidade de 22 

2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-23 

Protocolo nº 2489/17 – Adilson Mario Scalco Filho – Consultório Veterinário – 24 

Parecer: “Por atender o contido na Resolução CFMV 1041/2013, voto pelo 25 

conhecimento do pedido e por seu provimento, isto é, cancelar o registro do 26 
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Consultório Veterinário Adilson Mario Scalco Filho, a partir desta data; porém com a 1 

manutenção dos débitos elencados, quais sejam: valores referentes aos certificados de 2 

regularidade 2013, 2014, 2015, 2016 e 2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade o 3 

parecer da Relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 4 

Protocolo nº 1919/17 – Hilma Messias – Parecer: “Por atender o contido na 5 

Resolução CFMV 1041/2013, voto pelo conhecimento do pedido e por seu 6 

provimento, qual seja o cancelamento do registro da empresa Hilma Messias com 7 

manutenção do débito referente à 1/12 avos da anuidade de 2017”. Decisão: 8 

Aprovado por unanimidade o parecer da Relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 9 

Protocolo nº 2879/17 – Michele Marcondes Silva Ferreira Reis – a Relatora informa 10 

que o processo será relatado na próxima Sessão Plenária.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 11 

Protocolo nº 11709/16 – Silva e Koltun Ltda. – a Relatora informa que o processo 12 

será relatado na próxima Sessão Plenária.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 13 

Protocolo nº 4159/17 – Luciana Marcondes dos Santos - a Relatora informa que o 14 

processo será relatado na próxima Sessão Plenária.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 15 

Protocolo nº 4156/17 – Ivete Aparecida de Moura Garcez - a Relatora informa que o 16 

processo será relatado na próxima Sessão Plenária.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

Relator: Dr. Piotre Laginski.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 

Protocolo nº 3314/17 – R Canhoto Grosso - Parecer: “Face ao exposto e demais 19 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo 20 

PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos 21 

termos dos artigos 35, 36 e 38 da Resolução CFMV nº 1041/2013. Cobrando-se 2/12 22 

avos da anuidade de 2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 23 

Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 

Protocolo nº 917/17 – Fábio Tetsuo Mitsunari – Consultório Veterinário - Parecer: 25 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO 26 
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do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o 1 

CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos dos artigos 35, 36 e 38 da 2 

Resolução CFMV nº 1041/2013. Mantendo-se os débitos existentes, CANCELANDO 3 

A TAXA DE CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE 2017”. Decisão: Aprovado 4 

por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 

Protocolo nº 3152/17 – Eloisa M. G. Caetano – ME - Parecer: “Face ao exposto e 6 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 7 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 8 

REGISTRO, nos termos dos artigos 35, 36 e 38 da Resolução CFMV nº 1041/2013. 9 

Mantendo-se os débitos existentes e cobrando-se 1/12 avos da anuidade de 2017”. 10 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 11 

Protocolo nº 1639/17 – Camila Helen Parastchuk – Consultório Veterinário – 12 

Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 13 

CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja 14 

o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com o cancelamento do débito referente ao 15 

certificado de regularidade, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº 16 

1041/2013”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 17 

Protocolo nº 2540/17 – I. A. Melani Clínica Veterinária Bom pra Bicho - Parecer: 18 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO 19 

do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o 20 

CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos dos artigos 35, 36 e 38 da 21 

Resolução CFMV nº 1041/2013. Mantendo-se os débitos existentes e cancelando a 22 

cobrança da anuidade de 2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 23 

Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 

Protocolo nº 1422/17 – Frigorini Indústria e Comércio de Carnes Ltda.- Parecer: 25 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO 26 
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do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o 1 

CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos dos artigos 35, 36 e 38 da 2 

Resolução CFMV nº 1041/2013. Mantendo-se os débitos existentes e cobrando 1/12 3 

avos da anuidade de 2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 4 

Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 

Protocolo nº 1239/17 – Giselle Ribas Lima – Consultório Veterinário - Parecer: 6 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO 7 

do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o 8 

CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos dos artigos 35, 36 e 38 da 9 

Resolução CFMV nº 1041/2013. CANCELANDO A TAXA DE CERTIFICADO DE 10 

REGULARIDADE DE 2017”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 11 

Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

Protocolo nº 1685/17 – Engenho Animal Ltda. - Parecer: “Face ao exposto e demais 13 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo 14 

PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos 15 

termos dos artigos 35, 36 e 38 da Resolução CFMV nº 1041/2013. Mantendo-se os 16 

débitos existentes e cobrando 1/12 avos da anuidade de 2017”. Decisão: Aprovado 17 

por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 

Protocolo nº 1581/17 – S.S. Dias de Carvalho Comércio de Produtos Agropecuários - 19 

Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 20 

CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja 21 

o CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos dos artigos 35, 36 e 38 da 22 

Resolução CFMV nº 1041/2013. Cobrando 1/12 avos da anuidade”. Decisão: 23 

Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 24 

15. PROCESSO DE DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 
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Relatora: Dra. Itamara Farias – a Relatora informa que os processos a seguir serão 1 

relatados na próxima Sessão Plenária:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

Protocolo nº 7849/16 – Paola Cristina Cordeiro – Consultório Veterinário.-.-.-.-.-.-.-.-. 3 

Protocolo nº 7806/16 – Agostinho Cesar Mackievicz – ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

Protocolo nº 8511/16 – Gilmar Angelo Rossa Junior – Consultório Veterinário.-.-.-.-.-  5 

Protocolo nº 10481/16 – Vieira Barbosa Cursos Profissionais.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 6 

Protocolo nº 10565/16 – Josena Maria da Silva Reis.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 

Protocolo nº 11648/16 – Victor Hugo Mezzomo Ruaro.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 8 

Protocolo nº 11874/16 – Casa de Rações Apolo Ltda. – ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 9 

Relator: Dr. Piotre Laginski.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 

Protocolo nº 10569/16 – Rodolfo Canhoto Grosso – Consultório Veterinário - 11 

Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 12 

CONHECIMENTO da defesa e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do 13 

Auto de Infração nº 36035/2016”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 14 

Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 

Protocolo nº 13861/16 – Risinete de Albuquerque Menegolo – Parecer: “Face ao 16 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO da 17 

defesa e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do Auto de Infração nº 18 

38508/2016”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 19 

Protocolo nº 12790/16 – ECC Turismo Rural e Serviço Ltda. ME - Parecer: “Face 20 

ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO da 21 

defesa e pelo seu NÃO PROVIMENTO, qual seja manutenção do Auto de Infração nº 22 

38453/2016”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 

Protocolo nº 14891/16 – Marcela Martins de Andrade – o Relator informa que enviou 24 

o processo à Seção de Fiscalização para subsídios.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 25 
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Protocolo nº 14077/16 – B2W Companhia Digital – o Relator informa que enviou o 1 

processo à Seção de Fiscalização para subsídios.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

Relator: Dr. Juliano L. Hoffmann.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 3 

Protocolo nº 11714/15 – Fuzer e Soares Produtos Agropecuários Ltda.  – Parecer: 4 

“Após análise da documentação, é do entendimento deste relator, julgar 5 

PROCEDENTE o recurso e TORNAR SEM EFEITO o Auto de Infração nº 6 

35.668/2015, pois a regularização foi realizada”. Decisão: Aprovado por unanimidade 7 

o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 

Protocolo nº 11455/16 – Município de Ibiporã - Parecer: “Após análise da 9 

documentação, é do entendimento deste relator, julgar PROCEDENTE o recurso e 10 

TORNAR SEM EFEITO o Auto de Infração nº 36.150/2016, pois foi realizada a 11 

regularização junto ao CRMV-PR”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 12 

Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 13 

Protocolo nº 9573/16 – Indústria e Comércio de Ração nº 1 Ltda. – ME – Parecer: 14 

“Após análise da documentação, é do entendimento deste relator, julgar 15 

PROCEDENTE o recurso e TORNAR SEM EFEITO o Auto de Infração nº 16 

37.675/2016, pois a empresa optou por realizar a regularização junto ao CREA-PR. 17 

Deve ser dada baixa em todos os débitos que constam no extrato financeiro da pág. 18 

40”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 19 

Protocolo nº 12753/16 – Joelma Aparecida Pacheco - Parecer: “Após análise da 20 

documentação, é do entendimento deste relator, julgar PROCEDENTE o recurso e 21 

TORNAR SEM EFEITO o Auto de Infração nº 38.363/2016, pois a empresa realizou 22 

a regularização junto ao CRMV-PR. Deve ser mantida a cobrança de todos os débitos 23 

que constam no extrato financeiro (págs. 08 a 13)”. Decisão: Aprovado por 24 

unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 25 
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Protocolo nº 11678/16 – E.K.L. Schneider Agropecuária Ltda. – Parecer: “Após 1 

análise da documentação, é do entendimento deste relator, julgar IMPROCEDENTE o 2 

recurso e MANTER o Auto de Infração nº 38.353/2016, devendo ser gerado o 3 

respectivo Auto de Multa, pois a empresa não cumpriu o alegado em sua defesa contra 4 

o Auto de Infração, conforme consta no Termo de Fiscalização nº 69.099/2017 (pág. 5 

04)”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 6 

Protocolo nº 11144/16 – CF de Oliveira Pet Shop – ME - Parecer: “Após análise da 7 

documentação, é do entendimento deste relator, julgar IMPROCEDENTE o recurso e 8 

MANTER o Auto de Infração nº 37.490/2016, devendo ser gerado o respectivo Auto 9 

de Multa, pois a empresa não regularizou sua situação, visto que não efetuou o 10 

pagamento das devidas taxas, conforme podemos observar no extrato financeiro da 11 

pág. 16”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

Protocolo nº 10126/16 – Patricia Mello de Almeida - Parecer: “Após análise da 13 

documentação, é do entendimento deste relator, julgar PROCEDENTE o recurso e 14 

TORNAR SEM EFEITO o Auto de Infração nº 37.491/2016, pois foi realizada a 15 

regularização junto ao CRMV-PR”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 16 

Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 17 

Protocolo nº 10507/16 – Edna Rodrigues dos Santos – Parecer:  “Após análise da 18 

documentação, é do entendimento deste relator, julgar IMPROCEDENTE o recurso e 19 

MANTER o Auto de Infração nº 37.825/2016, devendo ser gerado o respectivo Auto 20 

de Multa, pois a empresa não cumpriu o alegado nas duas defesas protocoladas contra 21 

o referido Auto de Infração”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 22 

Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 

Relator: Dr. José Jorge dos Santos Abrahão.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 24 

Protocolo nº 10444/16 – AUQ & MIAUQ Aviário Ltda. – Parecer: “Face ao exposto 25 

e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do recurso e seu 26 
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IMPROVIMENTO, qual seja a manutenção do Auto de Infração nº 37835/2016”. 1 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

Protocolo nº 10855/16 – Cleopatra de Freitas Barbosa Vidal – Pet Shop ME – 3 

Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 4 

CONHECIMENTO do recurso e seu NÃO PROVIMENTO, qual seja a manutenção 5 

do Auto de Infração nº 37864/2016”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 6 

do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 

Protocolo nº 10876/16 – Vanessa Rend - Parecer: “Face ao exposto e demais provas 8 

constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do recurso e o NÃO 9 

PROVIMENTO do mesmo, qual seja a manutenção do Auto de Infração nº 10 

36893/2016”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 11 

Protocolo nº 12147/16 – Agropecuária Amigos do Campo Ltda. - Parecer: “Face ao 12 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 13 

recurso e o NÃO PROVIMENTO do mesmo, qual seja a manutenção do Auto de 14 

Infração nº 36898/2016”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-. 15 

16. RECURSO CONTRA AUTO DE MULTA:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 16 

Relator: Dr. Juliano Leônidas Hoffmann.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 17 

Protocolo nº 12541/16 – J. J. Silva – Brinquedos e Presentes Ltda. - Parecer: “Após 18 

análise da documentação, é do entendimento deste relator julgar PROCEDENTE o 19 

recurso e CANCELAR o Auto de Multa nº 144/2016, pois tanto a regularização 20 

quanto o recurso foram realizados tempestivamente”. Decisão: Aprovado por 21 

unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 22 

Protocolo nº 11600/16 – Rafael Calderon – ME - Parecer: “Após análise da 23 

documentação, é do entendimento deste relator julgar PROCEDENTE o recurso e 24 

CANCELAR o Auto de Multa nº 144/2016, pois tanto a regularização quanto o 25 

recurso foram realizados tempestivamente. Deve ser mantida a cobrança dos demais 26 
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débitos do extrato financeiro (pág. 07)”. Decisão: Aprovado por unanimidade o 1 

parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

Protocolo nº 6039/16 – Vet Company – Clínica Veterinária Ltda – ME – Parecer: 3 

“Após análise da documentação, é do entendimento deste relator julgar 4 

PROCEDENTE o recurso e CANCELAR o Auto de Multa nº 68/2016, pois a 5 

regularização, cito a desistência do registro como clínica foi efetuado, não havendo 6 

mais fato gerador, já que no local foi aberto um consultório veterinário devidamente 7 

registrado e com ART junto ao CRMV-PR (pág. 29). Deve ser dada baixa em todos os 8 

demais débitos que constam no extrato financeiro da pág. 28, pois os mesmos foram 9 

gerados em decorrência do Auto de Infração nº 35.184/2015 (pág. 04) e são referentes 10 

ao registro da empresa como clínica, o que não acontecer”. Decisão: Aprovado por 11 

unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 

Protocolo nº 6246/16 – Agropecuária Mundo Animal Ltda. - Parecer: “Após análise 13 

da documentação, é do entendimento deste relator julgar PROCEDENTE o recurso e 14 

CANCELAR o Auto de Multa nº 47/2016, pois foi realizada a regularização. Deve ser 15 

mantida a cobrança de todos os demais débitos que constam no extrato financeiro 16 

(pág. 28)”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 17 

Relatora: Dra. Itamara Farias - a Relatora informa que os processos a seguir serão 18 

relatados na próxima Sessão Plenária:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 19 

Protocolo nº 16797/14 – Iraci Cattani – ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 

Protocolo nº 9904/16 – San Genaro Defensivos Ltda.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 21 

Protocolo nº 5671/17 – RVS Distribuidora de Carnes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

Protocolo nº 6042/16 – Larissa Muchailh Muniz Siaufi – Consultório Veterinário.-.-.- 23 

Protocolo nº 13550/16 – Luis Alfredo Alves e Cia. Ltda.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 

Protocolo nº 13295/16 – Luiz Czerpicki.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 

Protocolo nº 581/16 – Ferreti e Ferreti & Cia. Ltda.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 26 
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Relator: Dr. Piotre Laginski.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 1 

Protocolo nº 12741/16 – Agro Chiarelli Ltda. – ME - Parecer: “Face ao exposto e 2 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do recurso e seu 3 

PROVIMENTO, qual seja o CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 142/2016”. 4 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 

Protocolo nº 10974/16 – Maria Gorete Marinoski – Vida e Cão - Parecer: “Face ao 6 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 7 

recurso e seu PROVIMENTO, qual seja o CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 8 

114/2016”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 9 

Protocolo nº 12054/16 – Juliana Passarin – ME - Parecer: “Face ao exposto e demais 10 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do recurso e seu 11 

PROVIMENTO, qual seja o CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 162/2016”. 12 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 13 

Protocolo nº 11603/16 – Clínica Veterinária É o Bicho Ltda. - Parecer: “Face ao 14 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 15 

recurso e seu PROVIMENTO, qual seja o CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 16 

160/2016”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 17 

Protocolo nº 11457/16 – Samara Bazo de Oliveira - Parecer: “Face ao exposto e 18 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do recurso e seu 19 

PROVIMENTO, qual seja o CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 157/2016”. 20 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 21 

Protocolo nº 11152/16 – T.L. Trevisan Andrade e Cia. Ltda. – ME - Parecer: “Face 22 

ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 23 

recurso e seu PROVIMENTO, qual seja o CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 24 

119/2016”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 

Relator: Dr. José Jorge dos Santos Abrahão.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 26 
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Protocolo nº 12978/16 – Roberta Taitelbaum da Fonseca – ME - Parecer: “Face ao 1 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 2 

recurso e seu NÃO PROVIMENTO, qual seja a MANUTENÇÃO do Auto de Multa 3 

nº 177/2016”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

Protocolo nº 12686/16 – Bratek e Souza Ltda. - Parecer: “Face ao exposto e demais 5 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do recurso e seu NÃO 6 

PROVIMENTO, qual seja a MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 122/2016”. 7 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 

Protocolo nº 12416/16 – O. Rodrigues Filho – ME - Parecer:  “Face ao exposto e 9 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do recurso e seu 10 

PROVIMENTO, qual seja o CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 134/2016”. 11 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

Protocolo nº 12055/16 – M. Camillo Magrinelli & Cia. Ltda. ME – Parecer:  “Face 13 

ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 14 

recurso e seu PROVIMENTO, qual seja o CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 15 

146/2016”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 16 

17. HOMOLOGAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

Relator: Dr. José Jorge dos Santos Abrahão.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 18 

Protocolo nº 3570/17 – Daniele Salete Lourenço – Parecer: “Face ao exposto e 19 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido 20 

e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo”. Decisão: Aprovado por unanimidade o 21 

parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

Relator: Dr. Piotre Laginski.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 

Protocolo nº 10451/16 – Leandro Bonifácio de Andrade – o Relator informa que 24 

enviou o processo à Seção de Fiscalização para subsídios.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 25 

Relatora: Dra. Itamara Farias.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 26 
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Processo nº 7384/17 – Eros de Souza Ferreira – a Relatora informa que o processo 1 

será relatado na próxima Sessão Plenária.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

18. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 3 

Relatora: Dra. Itamara Farias.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 4 

Protocolo nº 4109/17 – Fabiano Pereira Borges – Parecer: “Face ao exposto e 5 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 6 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo, desde que obedecidas às sugestões e 7 

observações realizadas pela ASSTEC no Parecer nº 66/2017, do qual deverá ser 8 

encaminhada cópia junto a esta decisão”. Decisão: Aprovado por unanimidade o 9 

parecer da Relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 10 

Protocolo nº 2047/17 – Amais Afinidades – Serviços Administrativos Ltda. – 11 

Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 12 

CONHECIMENTO do pedido e pelo PROVIMENTO do mesmo, qual seja a 13 

assinatura do Termo de Convênio com a empresa AMAIS – Afinidades – Serviços 14 

Administrativos Ltda. – EPP”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da 15 

Relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 16 

19. APROVAÇÃO DE BALANCETE E COMPARATIVO DE RECEITAS E 17 

DESPESAS REFERENTE O MÊS DE ABRIL/2017: Presente o Sr. Claudecir José 18 

Munhoz, responsável pela empresa terceirizada de Contabilidade, o qual faz a 19 

apresentação do balancete referente ao mês de abril de 2017, que teve a Receita 20 

Realizada até 30/04/2017 de R$ 5.202.360,33 (Cinco milhões, duzentos e dois mil, 21 

trezentos e sessenta reais e trinta e três centavos) e Despesa Liquidada de R$ 22 

2.345.782,67 (Dois milhões, trezentos e quarenta e cinco mil, setecentos e oitenta e 23 

dois reais e sessenta e sete centavos). Decisão: Aprovado por unanimidade pelos 24 

membros do Plenário, o balancete do CRMV-PR referente ao mês de abril de 2017.-.-. 25 

20. AUXÍLIO FINANCEIRO:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 26 
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Relator: Dr. Felipe Pohl de Souza.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 1 

Protocolo nº 7048/17 – Fundação de Apoio à Pesquisa e Desenvolvimento do 2 

Agronegócio – FAPEAGRO – Solicita apoio financeiro de R$ 10.000,00 (dez mil 3 

reais) para a realização do I Congresso Brasileiro de Sistemas Integrados de Produção 4 

Agropecuária e IV Encontro de Integração Lavoura Pecuária no Sul do Brasil, que 5 

será realizado nos dias 21 a 24/10/17 em Cascavel – PR. Parecer: “Face ao exposto e 6 

demais provas constantes nos autos, vota-se pelo CONHECIMENTO do pedido, e 7 

pelo seu PROVIMENTO, qual seja a liberação do valor de R$ 10.000,00 (dez mil 8 

reais) à Fundação de Apoio à Pesquisa e Desenvolvimento do Agronegócio – 9 

FAPEAGRO, destinado ao pagamento da empresa contratada para organização do 10 

evento”. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 11 

21. LICITAÇÕES:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 

Protocolo nº 4522/17 – Seção de Registro – Aquisição de pastas dígito terminal 13 

personalizada, etiqueta adesiva numérica colorida e etiqueta destrutíveis para 14 

aplicação em diplomas. Valor estimado: R$ 31.929,00 (trinta e um mil, novecentos e 15 

vinte e nove reais) – Decisão: Aprovado por unanimidade a abertura de processo 16 

licitatório.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 17 

22. DENÚNCIAS:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 18 

- PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA INSTRUÇÃO DE PROCESSO ÉTICO.- 19 

Dr. Nestor Werner – Aprovado ad referendum do Presidente o pedido de 20 

prorrogação de prazo excepcional do PEP 3776/16 por mais 60 dias. Decisão: 21 

Aprovado por unanimidade o ad referendum do Sr. Presidente.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 22 

23. DEFINIÇÃO QUANTO A DATA DA PRÓXIMA PLENÁRIA:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 

Aprovada a realização da Sessão Plenária nº 271 nos dias 22 e 23/06/2017.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 

24.  PRONUNCIAMENTOS DOS MEMBROS DO PLENÁRIO:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 
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Dr. Piotre Laginski – Protocolo SEI nº 483/2017-07 – Ofício 010 – Sindicato Rural 1 

Patronal de Cascavel – convida para participar do Show Pecuário 2017, que será 2 

realizado em Cascavel no período de 25 a 28/07/2017 e propõe parceria para 3 

realização com o pagamento de despesas de palestrantes por parte do CRMV-PR. 4 

Decisão:  Aprovado por unanimidade a parceria para realização do evento, desde que 5 

o repasse do auxílio financeiro seja concedido ao Núcleo de Médicos Veterinários da 6 

região, co-promotores do evento, os quais deverão protocolar solicitação conforme 7 

estabelecido na Resolução do CRMV-PR ou então o pagamento diretamente aos 8 

palestrantes (Colaboradores Eventuais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais).-. 9 

Dr. Juliano Leônidas Hoffmann – Comenta que a Confederação da Agricultura e 10 

Pecuária do Brasil (CNA), o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR) e a 11 

FAEP estão realizando o Projeto Campo Futuro no Estado do Paraná esta semana, e 12 

que o mesmo tem por objetivo levantar o custo de produção das principais atividades 13 

agropecuárias do agronegócio brasileiro, tendo como parceiros Instituições de 14 

Pesquisa, Federações da Agricultura e Sindicatos Rurais. Os painéis de levantamento 15 

de custos de bovinocultura de corte estão sendo realizados nos municípios de 16 

Londrina, Santo Antônio da Platina, Paranavaí, Umuarama, Cascavel e Guarapuava, 17 

entre os dias 22 a 26 de maio de 2017.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 

Dr. Eliel de Freitas – Informa que em relação a “Operação Carne Fraca” o CRMV-19 

PR solicitou cópia do inquérito ao Juiz e nos foi entregue, aproximadamente 7.000 20 

(sete mil) páginas. Comenta ainda que o CRMV-PR precisa instaurar PEP contra os 21 

profissionais envolvidos e registrados neste Estado, mas antes de tomar esta 22 

providência, tentará reunião com o Promotor do caso para tratar os procedimentos que 23 

deverão ser adotados, principalmente em relação aos profissionais que estão presos. 24 

Após a reunião deliberará o assunto novamente em Sessão Plenária.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 25 
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Dr. Eliel de Freitas – Informa que tratou com a Presidente da Comissão de Bem-1 

Estar Animal do CRMV-PR sobre a parceria com o MAPA para realização de alguns 2 

eventos, com o objetivo de reunir os profissionais e para que eles conheçam o 3 

Protocolo de Bem-Estar Animal da OIE. Comenta ainda que está faltando ajustar 4 

detalhes dos eventos com o Dr. André Bellio, do MAPA.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 

A Secretária Geral, Dra. Itamara Farias, se ausenta da reunião às 11h53min.-.-.-.-.-.-.-.  6 

25. ENCERRAMENTO:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 7 

Nada mais havendo a ser discutido, o Senhor Presidente agradece a presença de todos 8 

e declara encerrada a Sessão Plenária Ordinária nº 270, às 11h56min, sendo lavrada a 9 

presente ata que vai assinada por todos. Curitiba, 23 de maio de 2017.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 
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